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Ato: DECRETO Nº 28.011/2014

Assunto: APROVA TARIFA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS (TAXI)

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: As tarifas a serem aplicadas nos serviços de taxi, a que se refere o artigo 16 da Lei Municipal nº 
2360/2011, passarão a vigorar com os seguintes valores: a) A Bandeira inicial terá o valor equivalente a R$ 
4,90; b) O quilometro rodado na Bandeira I terá o valor equivalente a R$ 2,45; c) O quilometro rodado na 
Bandeira II terá o valor equivalente a R$ 3,00; d) A hora Parada terá o valor equivalente a R$ 24,00.


